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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI vSarandi (E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua José Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0xx44) 264-2777 i E MAIS CIDADE 
COM A FORÇA DA GENTE 

CEP 87111-230 Sarandi Parana 

MENSAGEM N° 042/2003 
Sarandi, 31 de outubro de 2003. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

P1210/03 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre autorização ao Chefe do Executivo 
Municipal, para conceder direito real de uso da data de terras n° 04, da quadra n° 01, com 

area de 294,97 m2., do Loteamento denominado Jardim das Flores 33 Parte, a 
ASSOCIAÇÃO DOS MORA DORES E AMIGOS DO JARDIM DAS FLORES la E r 
PARTES, JARDINE NOVO CENTRO E JARDIM NOVO MUNDO, entidade 
filantrópica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 05.928.089/0001-74, com sede it 
Rua dos Cravos, 215 — Jardim das Flores, Sarandi-Pr. 

Salientamos que o imóvel será destinado para a 
construção da sede própria da entidade. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

APAREI JO FARIAS SPADA 
Prefe nicipal 

Exmo. Sr. 
JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

fSarandi (E-mail) prefeitura-sarandi@wnet.com.br 

Rua Jose Emiliano de Gusmão, 565 - Cx. P 71 - Fone/Fax: (0m44) 264-2777 
Paraná 

COM A FORCA DA GENII 

PROJETO DE LEI N° 
1 2 1 0 / 3 

SÚMULA:- Autoriza a concessão de direito real de uso 
de imóvel pertencente A. municipalidade, na forma que 
especifica. 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, APARECIDO FARIAS 
SPADA, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder, dispensada a concorrência pública, direito real de uso da data de 
terras n° 04, da quadra n° 01, com Area de 294,97 m2., do Loteamento denominado Jardim 
das Flores 3' Parte, A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES E AMIGOS DO JARDIM DAS 

FLORES l a E T PARTES, JARDIM NOVO CENTRO E JARDIM NOVO MUNDO, 
entidade, filantropica, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 05.928.0g9M11-74, 
com sede A. Rua dos Cravos, 215 — Jardim das Flores, Sarandi-Pr. 

Parágrafo Único — A Area de terras descrita no "Caput" 
deste artigo, destinar-se-á à construção da sede própria da entidade. 

Art. 2° - As obras deverão ter inicio no prazo de 06 
(seis) meses e a sua conclusão dentro de 02 (dois) anos, a contar da data da publicação 
desta Lei. 

Art. 3° - A concessão de direito real de uso prevista 
nesta Lei é intransferível e terá a duração maxima de 10 (dez) anos, podendo ser renovada, 
por igual período, dependendo do interesse público. 

Art. 4° - Constará, obrigatoriamente, da escritura de 
concessão, cláusula de reversão do imóvel ao patrimônio Público Municipal, com acessões 
e benfeitorias, se a concessionária inadimplir obrigações legais e contratuais, 
nomeadamente as de desvio da finalidade, paralisação das atividades por um período igual 
ou superior a 02 (dois) anos e a inobservância dos prazos constantes do artigo 3° desta Lei. 

Art. 5° - Findo o prazo da concessão, o imóvel 
reverterá, com todas as benfeitorias, ao patrimônio público municipal, independentemente 
de interpelação judicial ou extrajudicial, sem quaisquer ônus para o Município, salvo se esta 
for renovada. 

Art. 6° - Para fazer face as despesas com a execução 
desta Lei, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de verba 
constante do orçamento vigente, suplementada se necessário; 

Art. 7° - Rev 
Lei entra em vigor na data de sua publicação 

disposições em contrário, esta 

, 31 de outubro de 2003. ,141

APARECI ) FARIAS SPADA 
Prefeito cipal 
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CNPJ - CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA LNIST0q10 DA FAZENDA 

_SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

Id.,'ECIBO DE ENTREGA DO DISQUETE CNPJ 

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 4 ,
II, 0€ INSCRIÇÃO NO CNPJ NOME EMPRESARIAL 

* * ** * * * ASSOCIACAO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM DA FLORES lA 
E2 

,02. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA 

1111 Responsável Preposto 

CPF 

565.632.999-20 
NOME 

ORIDES NESPOLO 

'ORIENTAÇÃO AO CONTRIBUINTE: 

o 2 o o 

Para acompanhamento do andamento do seu pedido, efetue consultas periódicas à página da Secretaria da Receita 
Federal 'la Internet (www.receitafazenda.gov.br), utilizando a opção "Consulta da Situação do Pedido Referente ao 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, enviado pela Internet". 0 código de acesso A informação é formado 
pelo N° do Recibo e N° de Identificação descritos na quadrlcula abaixo. 

Maiores informações sobre o CNPJ podem ser obtidas no Guia de Orientações ao Contribuinte no mesmo endereço da -1;RF na Internet. 

CUDIGO DE ACESSO: 

N° do Recibo: 04.80.03.08.77 

N° de Itlentificação: 00056563299920 

Documento recebido via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 
em 10/10/2003 As 13:20:53 hs 

2537055929 

04.80.03.08.77 
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EXCELENTISSIMO SENIOR OFICIAL DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE 

PESSOAS JURÍDICAS DE SARANDI - PARANÁ 

A Associação de Moradores e Amigos do jardim das flores la. e 2a. 
Partes, situada na rua dos Cravos, nr. 215, Jd. das flores, Sarandi, Pr., representada pelo seu 
Presidente, abaixo assinado, vem respeitosamente à presença de vossa Excelência requerer o 
registro da Associação supra. 

Pede deferimento. 

Saran i, Pr., 10 de maio de 2.001 

Orides Nespolo 
Presidente 

RE(' 
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETO 
DA ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO JARDIM DAS 
FLORES la. E 2a. PARTES, JARDIM NOVO CENTRO E JARDIM NOVO 
MUNDO - SARANDI - PARANÁ 

Aos dezoito dias do mês de dezembro de dois mil, sito à rua dos Cravos, 
duzentos e quinze, Jardim das Flores, Sarandi, Pr., com inicio As vinte horas foi 
realizada a assembléia geral da Associação do Moradores e amigos do Jardim 
das flores Ia. e 2a. Partes, Jardim Novo Centro e Jardim Novo Mundo, com a 
ordem do dia de: Fundação da Entidade, aprovação dos Estatutos sociais, 
Eleição e posse da Diretoria e conselho. Contou a Assembléia Geral com a 
presença do Sr. Orides Nespolo, Presidente da Assembléia e do Sr. . Marcos 
Antônio Rocha que secretariou os trabalhos e ainda mais vinte e um moradores, 
que subscreveram o livro de presença. Aberto os trabalhos, falou o Sr. 
Presidente da Assembléia, sobre os objetivos e outros moradores presentes. Foi 
colocado em votação a aprovação da Fundação da Entidade, a qual foi 
aprovada por unanimidade. Após, foi colocado em votação a aprovação dos 
Estatutos Sociais, conforme texto apresentado pela comissão organizadora, o 
qual foi aprovado por unanimidade, sem emendas. Após, foram suspensos os 
trabalhos para apresentação das chapas, sendo apenas uma inscrita, a qual foi 
eleita por eleita por unanimidade e ficou assim constituída: Diretoria 
Administrativa: Presidente: Orides Nespolo, RG 394431-8 e CPF 565632999-
20; Vice Presidente: Valdecir Cardoso, RG 3977254-0 e CPF 532770449-00; 
lo. secretário: Marcos Antônio Rocha RG 1668439 e CPF 047058159-04; 2o. 
secretário: Valdir Alves dos Santos, RG 38320807 e CPF474353309-06; lo. 
Tesoureiro: José Antônio Carone, RG 1748224 e CPF 424599749-49; 2o. 
Tesoureiro: Delcidio Jovino, RG 149340-4 e CPF 27618250947; Conselho 
Fiscal: Presidente: Orlando Nespolo RG 1141074 e CPF 412576939-72; 
Membros Efetivos: Maria Aparecida Oliveira da Silva, RG 3556370-9 e CPF 
559692249-87 e Tuburcio Barreto da Costa, RG 1429870 e CPF 188579659-
53; Membros suplentes: Carlito Sanches, RG 1812093 e CPF 325407459-00 e , José Gildo da siqueira, RG 11092395 e CPF 204795229-87 e Márcio Antônio 
Rocha RG 5645455-1 e CPF 818381749-15; Conselho de Moradores: Maria 
Natália Rocha RG3974407-4 e CPF516797529-87, Joaquim Magosso RG 
6114326-2 e CPF 644791027-87, Henrique Cardoso RG 729286 e CPF 
760055509-34, Ailton Aparecido Carone RG 4219221-0 e CPF 59980,8os14a,,, 
Adelino Botelho RG 3754179-5 e CPF 334060499-15, Rosa de,O1 i gta/0" 

00. 
C0 C0 ,c, 
.ç,. : O 

SARAND‘



RG 4102245-0 C CPF 641031029-34, Clara Dirce Bravin, RG 50_51754-3 e 

CPF 686810389-15, Rubens Ferreira 
bonfin, RG 40589171 eftC-P17 527662339-

20, Guiomar Nespolo Botelho RG 653808-0 c CPF 000291939-74 e Vanderlei 

Cardoso RG 4074978-0. Logo após a Diretoria eleita foi empossada e o 

presidente eleito agradeceu a todos em nome dos membros da nova Diretoria a 

confiança depositada e nada mais havendo a tratar, eu, Marcos Antônio Rocha, 

que secretariei os trabalhos, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada, 

pelo Presidente eleito, pelo Secretário eleito dz nais que desejarem assinar. 

dides Nesp lo 
Presidente 

REGMTP.0 C',..711_ DE Pr.: 
V1W,11r.rio r.
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ESTATUTO DA .ASSSOCIApPIODE ADORES E .17112.0: DO dARDIM DA'S ri_O-
• . . 

RES ia. C,2a, PARTES' VO CENTRO E JARDIM NOT: MUNDO • •• •• 

4 RAND': PARANA 

*4 DENOMINACAO, SEDE E FINAL_IDADE 

ART.io - A Entidade denomtna-se i)ssociacgio dE Mora 

adores e migbs do Jardim dasiFlores 1.¡,. e :a. (primeiro e E;e0unda) , . 

Partes e ardim Novo Mundo e 'ardim NOV: Mundç. comp-:-cendu.ldt_ os 
• 

. 
.11mites ile Sua .atuacAodentr „ as ruas David F, Au em toda a sua 

'e.,itensto seguindo pola Av. MarindA ate o final do Jo Novo :entro, , _ 

tia divisa deste cm o Jd Ver%6 at t o Jd das Fiores e da divisa 
4, - 

., Ver deste com (:) .Jci ., _o at t D J4povo Mundo E da divisa dest-s, com a ,, '!$ 

Iregi'Ao'de. chácaras at a Rodovia e vla :';olovia att! a rt:. 7D:7-vid 
-,„ 

Pavio; cOm sede A rua dos Cravus, 2IO, ,7d das 7l ores. 7laraLdi, or

. ,; sendoantidade sem fins luCrativos, ds car Ler rco se; ':ef'.ivo, 

..reivindigatbrio, beneficente,. edudat_Lvo, vis,s1Ido a E7plu o desi 

)problemas dos bairros e contribuindo pars a 7::romt7:ciNo da DOLSO hU7f 

ffiana, regida por este estatuto e pelo rgimer. o intono, e .isti7:do 

por,tempO indeterminado. 

bairros:.'icujos 

ART. 2o - A jurisdi0o A.117Locia Abroolgs 

limites oonstarodo regimento intsno. 

$ OniCo A aço da Entidade poderá abranger cutro 

bairros,pu comunidadesique,fSzem liMites com o territb-io da mes 

ma., 

ART. Z:to SNO..Suas fina1idades7 

1 
congregar os moradores e 'amigos das referdas cohiunidades, 

c:.Las 
0 

:venham, a integrar-aAssociaq'hp apoiando as legitimas 

ces pugnando seus•interesses e direitos; 

b) estimular o' espirito de sOlidariedads e cdmunidade entr 

radoresie membros da Associapo no sentido desenvolve»-

rar as condiOes de viuda•doS. Mesmos e das IDcaljdaes; 
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c) representar perante as autoridades administrativas. legislati-
vas e judiciArias, os interesses oerais dos moradores e desta As-
socia0o e,dos interesses individuais dos seus associados; 
d) manter serviços assistenciais e ccroperativos, imclosiye, atra-
yes de convOnios com crganismos pC;blioos s pao iculares; 
e) manter trabalhos de cultura, educacAc, sabde, lazer em 
cio dos Associados e moradores em faecal; 
f) ingressar em juizo na defesa de in1-.eresees coletivos dos mora-
dores dos bairros jurisdicionados peia eotidaCc. 
g) organizar-se a fim de instalar e fsbricar produtos aresanais, 
inclusive pequenas industriasOde fundo de quintal. 

CAPITULO II DAS tONDIÇVES PE FUNCIONWIENTC 

ART. 40 cOndiqbes de funcionamento: 

!Denefl-

a) observAncia this. leis; 
b) os cargos eletivos serI4o sqtercidos SE7! remuoeraq'Ao; 
c) Abstenpko de tomar posiqbes politico oartidárias e religiosas; 

CAPITULO III - DO OUADRO ASSOCIATIVO, DMEITOS 
DEVERES 

• 

ART. 5e - Su admitido_ as seguintes categoriae (Je ,
associados: 

a) fundadores - aqueles que assinarem a ata de fun c o da Aseo-
ciaçao; 
b) efetivos - aqueles que forem admitidos após a fundaq"Ao da enti-
dade; 
c) contribuintes - aqueles que contribo!,rem -7inanceiramente, de 
modo regular com a entidade; 
d) colaboradores - aqueles que prestam serviços, de modo regular d i
entidade gratuitamente; 
e) honorários - aqueles que. tiverem prestado relevantes serviços 
entidade e reconhecido em Assembleia G ,-al. 

$ lo - Todos os moradores residentes permanentemente. 
nos bairos de jurisdiq'go da Associa0o poderNo ser admitidos como 
sócios contribuintes. 

/1 
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c) representar perante as autoridades ado-inis4Lrativas. leoislati-
vas e judiciArias, os interesses oerafs dos moradores E desa As-
socia0o e,dos interesses individuais des seus associees; 
d) manter servigos assistenciais e cerper ivos. i7c17si e, ,:tra-
vbs de convOnios com organismos pi.,blics 
e) manter trabalhos de cultura, educacAe, sabds lazer sn 5enefl-
cio dos Associados e moradores em oeral; 
f) ingressar en juizo na defesa de irLermsFes dc,s mora-
dores dos bairros jurisdicionados pe . tida 
g) organizar-se a fim de instalar E f bicar ;: c.!dutos 
inclusive pequenas industrias de fund:: de: quirt.al. 

CAPITULO II - DAs CONDIOE5 PE FUNCIOWIEN-L7 

u1 E: nis, 

ART. 4o - So condictee de funcicnarer•tD: 

a) observ•Mcia das leis; 
b) os cargos eletivos serZo emercidos s emu ;Cr
c) AbstenOto de tomar posi es politico i_artiCArias e religioeas; 

CAPITULO III - DO GUADE:2 ( 7.2SCCIiT,TIVO, D=ITC71 
DEVERES 

ART. 5o - So admitido_ as seuLw,ec 
assoc:ados: 

c,..,.teocoias de 

a) fundadores - aqeles que assina-e a ..11,71 fe fut tc el,71 
cia o; 
b) efetivos - 
dade; 
c) contribuintes - aqueles que ccntridorem -7i.nanaLLrameflts, de 
modo regular com a entidade; 
d) colaboradores - aqueles que prestarc. services de modo regular d 
entidade gratuitamente; 
e) honorArios - aqueles que tiverem erestao levantes servi;os A 
entidade e reconhecido em Assembleda Leral. 

aqueles que forem admitide7 após a fundaco da

$ lo - Todos es morado;-t residerAel prmanertemente 
nos bairos de jurisdi o da Associa pc...d o ser a i:lifos como 
sbcios contribuintes. 

# 
4,,401,14ZNN\

0 
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$ 2D - 0 candidato a s,5tio poder& 
ser recusado, des-

de que impugnado por 
qualquer associado, a impuonacNo 

apF-bvadape-

laDiretoria e referendada pela Assembleia Geral imediate,iiente 

subsequente, que decidira por maioria 
absoluta de votos, 

$ Zo.- A impuonapIo'deverL 
ser apresentada por es-

crito 'e ser lundamehtada. 

ART. 1.10 -9.o dj,reitos dos 
associadosi 

a) utilizar de todos os serviços 
da Associa4Tio, participar de suas 

' atividades e promopaes; 

b) participar das . reunites dbs 
bracis de direqba e,liscalizat o da 

entidade, com direito a palaVra . e' das AsseMbltias Gerai co, r: di-

reito & voz, a, votar e. ser votado: 

c) requerer a convocacAfo de 
Assembltd& Geral. cujo pedido -jever6 

ser subscrito pelo Mi70.MT de 1/3 
das'asSoclados; _ 

d) ?Jar sugestbee que julgar 
proveitoe&s & entidade o ,epresentay 

reclamap&es de irregularidades observada; 
na'adminst!'acIftc, da en-

tidade: 

ART. 7 - So deveres dos associados: 

a) participar o Colaborar nas iniciativas 
,da entidade: 

b) desenvolver o espirito de tooperaq'go 
e unidade da AssociaçZAo: 

c) comparecer s reunie(es e Astembl iat ConYocadat e acata'r as 

suas determinap..1"es 

d) pagar Lscontribuicbes, que ser2lo 
sempre proPostas pela Direto-

ria e aprovadas pela Assembleia Geral, que 
decidir por meicria de 

vatos.. 

ART Po Qs associados o responderAo peias cbri-

gacbes contraidas pela Associaql‘o, nem meema 
subsidi a --

. ART: 9c - Perdera a obndi ro de aSscci do todo awe --

lo que r!"0 cumprir as dsterminae;:bes el t;,At4rias E a5. t.leciset te 

_Assembibia Geral'ou atrasar o pagamento de cortr Abui i. obrigata 

ris por período superior a crlovÈi-rta dias. 
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CAPITULO IV - DA OC:WSTITUICnO DA 
ASSOCIA;71

ART. 10o - brgZaos da AssOciac:Ilko: 

a) Assembltia Geral - e'o 
brggo maximo da AssociAttlo, inedrada 

por todos os seus sbcios em gozo 
de seus direitos estatutArits: 

b) Diretoria - o brg'go de execuq*ao das 
decisiNes da Assembléia 

Geral, composta por Presidente, ViLe 
Presidente, 1O. 2ecretario, 

2o. Secretario, lo. Tesoureiro 20. 
Tesoureiro, com mandato de 2 

(dois) anos; 

c) Presidente de honra 11c1 tem direito a voto e nem de 
ser vota-

do, porem representar a atividade 
a Entidade r socialmente, dentro 

e fora dela, sem trius quaisquer; 

d) Conselho Fiscal - t o órgli.o de 
fiscall,zat'ao dos atos da dir t-

ria no setor financeiro, composto 
por, umHPresidente. dois muMtbros 

efetivos e tres suplentes, tom mandato 
de, 2, (dois) anos, due reu•-

nir-se-a ao menos a cada' seis meses e todo 
anos, darA seu earecer 

sobre as contas apresentadas pela 
Diretoria: 

E ) Conselho de Moradores brgNo do consulta da Diretoria 

composto de 11 (onze) membtos eleitos 
juntamente cOm's dustoria 

podendo os eleitos,ser'membos da mesra. 
acuMulando - sem 

suplentes, coM mandato de 2 (dois) anos; 

f) Departementos - obrgos auxiliares da DiretorLia da As'socia-

tNo, por ela criados na medida da 
neceSSidade e tujo=. memLf.ot Be-

rZo de sua livre estolna. 
• 

ART. 11 - A Assembltia Gera' sera LVdinaria

ordinaria. 

ART. 12 - A Assembleia Geral OrdinAria sera 
realiz:;-

da anualmente em janeiro, para apreciat do relatório sL,3s etivi-

, dades e prestatNO de contas da Diretoria. 

. ART. Dc dois em dois 

sembleia Geral Ordinaria; e.ofpre no mes de- dezembro. 

e posse dos brgos de direql'o, consulta e fiscaliia to. podendo ps 

-diretores Ser reeleitos. 

antt, c r a .re lizada 
tara 

Unieo --A Assembl ia (:=eral Ordin'Aria ¶er corvcca.--

da pelo Presidente, pela maioria da d retL ia da entidade 

.1/Z dos assotiados 0e estiverem PM :ifa 

ciai . 

trtZ. 
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ART. 14 - A -Assembléia .Geral Extraordinaria 

pelo Presidente, pela maioria da Diretoria, 

dos. associados em dia com a tesouraria da entidade. 
convocada 

. , 

sera 

per 1/3 

ART. 15 - O nOmero leoal para a realizat7,'ao da Assem-

. blgia Geral g de 2/3 dos associados em primeira 
convoca o e com 

qualquer r?Umero de associados em segunda convoca 'ao, trinta minu-

tos ap . 

Rarayrafo Ulico - Todos os moradores da Area sie ju-

risdipAo da Associac,..to poder;t:o participar das Assembleias Gerais, 

com direito de voz e voto, inclusive votando para a escolha da di-

retoria e conselho fiscal.; 

ART. 16 - A convoca0o da Assembléia Geral Ordinaria 

ser& efetivada através de Edital afixado em local bem vislvel na 

Sede da entidade, nas escolas, igrejas e cOmercics da Area de lit-7 

risdicAo da Associaq'gto com o mínimo de 15 (quinze) dias, antes da 

realizapo da Assembleia Geral especialmente convocada para esse 

fim. 

paragrafo Unico. A Assembleia Geral Extraorctinária 

serkt convocada Corn o prazo mínimo de deis dias. permanecendo nc 

.demais o previsto pata a Assembléia Geral Ordinaria. 

ART 17 - Para elei0o da diretoria, canse:ho fiscal 

e conselho de moradores, Qs postulantes dever7Ao registrar na Se-

cretaria da Entidade a(s) Chapa(s) ccmpletais) com todos os car'oes 

a serem pr.eeechidos, ne crazo fT, r1mo Ce oito S dias. antti-s. da 

data do Pleito. 

$ 10 7 Semente pedero ser inscritos como. membreS da 

chapa os moradores da ..,rea de jurisdiq"ao da Associa o. que fore 

sbcios-contribuintes associados ha ptio.menes 3 (tres) -meses antee 

da data da elelp&o. 

2o - Os Maiores de 16 (dezesseis) e menores de 13 
.anos poderl%o votar e ser votados, exceto para os caroos de F-':resi-
•dente,.Vice-Presidente e Tesoureiro. 
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ART. 19 - A Diretoria se reunira ordinariamente a 

. cada 60 (sessenta) dias e extraordinariamente, por 
convocacAo do 

RreSidente, da maioria dos membros .da diretoria ou por 
11,7 dos as-

sociados. • 

ART. 19 - A Entidade sera representada em Juizo, ou 

fora dele, pelo seu presidente, sendo seu substitUto 
provisbria ou 

def1nitivamente; o Vice-Presidente, cabendo a este tAmbk4t; auxi-

Iialo em suas atribuiqtes. 

ART. 20 - Os atos da Secretaria so de tesponsajili-

dades do lo. Secreterio, cabendo-lhe as obrigaçbes de secre':a.riar 

as reunites, elaborar as atas, expedir ofIcios e controlar c a'.- -

quivos da Entidade, cabendo ao 2o. 2ecretario substit6i-lo provi-

sbria ou definitivamente e auxilia-lo em soas atribuict,es. 

ART. 21 - As oriqapties e at. s de natureza finvAncei-7-

ra serto resolvidas pelo Presidente e pelo Tesoureir6, mas as c.:e5 

pesas referentes a alienapNo do patrimônio da Entidade saro re-

solvidas pela. Diretoria, sendo as EscriturapOes em livros Prápricls 

de responsabilidade do lo. Tesoureiro, bem como a guarda do patri-

monio, cabendo ao 2o. Tesoureiro substitui-lo provisória ou 

nitivamente e auxilia-lo has suas atribuir . 

ART. 22 - Cada organismo da.Entidade teraseu 

mento interno delinindO suas atribuipales e, sistema de funciOnamen-H 

to, respeitadas AS determina0es estatutArias. 

'ART. 23 - NO caso de vao&ncia de qualquer 

na, falta de suplentes ,.caber ao órq'Ao indicar o sUbstitut , tus 

terminara o mandato, cujo nome indicado sera u ' . Lido If 

Assembleia Geral dentro de 90 (noventa 

ART. 24 - Todos os Cargos eletivcis ou de DePArtanen-

tos serZ4o exercidos sem quaisquer o'nus tu -remumer es. 

2t7 - Patrimtniu d&.k Eni :).d8,4e2 



a) pelas 
mensalidades dos associdost 

bH:ielas doaqbes e 
promoqtres; 

c) por subvenciffes 
de trgA"os pUblicos; 

.1:1) quaisquer outras 
fontes licitas. 

CAPITULO V - DAS 
DISPOSICOES GERAIS. E 

TRANSI1DRii:15

ART. 26 - A Associ o manterA livros de registros 

de atas das 
Assembleias Gerais, da 

Diretoria e do Conselho isai 

bem como livros 
contabeis e de registros de 

bens móveis e im6veis. 

ART. 27 - A dissolupo 
da Entidade poder ser resol-

vida por Assembleia Geral., por decisAo de 
2/3, em primeira Coovo-

cacNo, metade mais um, em 
segUnda convocaq1i.o e por 1/3 

dos asso-

ciados quites com suas 
obrigapties sociais, em terceira 

convoca o. 

ART. 28 - Em cAno de 
dissolupAo, seus bens mdveis e 

'imbveis serAo doados A 
Entidades congeneres ou 

semelhantes oeF,Le 

município. 

ART. 29 - As mensalidades 
ser Ao fixadas por Assem-

bleia Geral, sempre em 
percentual relativo ao salArio 

minim° 

gional. 

ART. 30 Cs estatutos poderAo set.' 
refomulado7, por 

-deliberacAo da Assembleia Geral, 
da qual Oaf'.t1cipem o ,-rOmeTo 

associados indicado pelo art. 27, 
inclusive no que . concerne 

qualquer reformulaq'tAo no sistema 
administrativu da entidade. 

Paragrafo tnico Para.mudana do period° eletivo de 

cada brgAo, que e simultaneo 
e de dois anos, FlaverA e 

necess.--la:fs 

de aprovacAoHem Assembleia 
Geral onde votem no mlnimo 2/3 dois 

terços) dos associados em 
cDnJic.Zes de votar. 
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,Rogistro'Tit i 

Coctinqesno3 

Sarandi - 

ART. 31 - Qualquer associado poder & requerer vistas 

dos livros financeiros e os de secretaria, bem como os de patrimo-
nio, podendo fotocopiA-los e autentica-los, se assim o desejar, 

.cujo requerimento rfgo podera ser indeferido, tendo a Diretoria o 

prazo de 10 (dez) dias para cumprir' o requerimento, desde que es-

crito, sob pena de afastamento que será decidido pela Assembléia
, Geral, especialmente convocada pelos Associados, nos termos deste
Estatuto, cujo quárum será o do art. 27 destes Estatutos.

ART. 32 - Os casos omissos a estes Estatutos ser'g.o

resolvidos pela Diretoria, posteriormente referendados pela'Assem-
bleia Geral, dentro de '90 (noventa) dias. 

Art. 33 - A primeira Diretoria serg eleita por acla-

ma0o, caso haja apenas uma chapa inscrita ou por contagem de vo-
tos nominais abertos caso haja mais de uma chapa inscrita, sendo
que a(s) chapa(s) deverNo ser apresentadas por escrito, preenchen-

do todos os cargos. 

Sarandi, 19 de dezembro de 2000..

secretario 

RFC-MTP.0 CIV!1.1.;E Pr•. ?..,01,, 3 JURIDICAS 

TT " ! -!r") ,' 7' 
7:(\RANDI-PR 

4 - • s. ril-• 

. sob if 

\ ,,aSaran 

444 Arteitc24 
'2,111aaiGn 

.2c0-1/ 

006d-o\-/d40
Claudinei Codonho 
oabiPr 17.295 

Advogado 
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PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
DATA N° 04-P.M.S. QUADRA N°01 2 1 0 /0 3 JARDIM DAS FLORES 38 PARTE 
ÁREA:: 294,97 m2 

N.V. 

.*OC:fit• 

FLS 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
DATA N° 04-P.M.S. QUADRA N°01 tig 1 21 0 10,3 
JARDIM DAS FLORES 3' PARTE 
AREA: 294,97 m2 

( 



PLANTA PARCIAL DE SARANDI 
DATA N° 04-P.M.S. QUADRA N°01 
JARDIM DAS FLORES 38 PARTE PI 21 0 / 0 3 

AREA: 294,97 m2 
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PLANTA PARCIAL DE SAIRANDI 
DATA N° 04-P.M.S. QUADRA N°01 
JARDIM DAS FLORES 3a PARTE 
AREA: 294,97 m2 

N.V. 



MEMORIAL DESCRITIVO 

DATA N°04 
QUADRA N°01 
JARDIM DAS FLORES 3a PARTE 
SARANDI PARANÁ 
ÁREA:: 294,97 m2 

DIVIDE-SE: 

No rumo SE 18° 19' NO, com a Rua das Tulipas, com uma frente 
de 26.88 metros; 

Numo SO 71° 41' NE, com a data n° 03, corn urna distancia de 
11.00 metros; 

No rumo NO 18° 19' SE, com parte da FR/30, com uma distancia 
de 26.75 metros; 

E, finalmente no rumo NE 71° 41' SO, com a FR/01, com uma 
distancia de11.00 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE 
AO NORTE VERDADEIRO. 

.,...;;;•11 • 

FLS. 

„„_,Y2-";;/ 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DATA N°04 
QUADRA N°01 
JARDIM DAS FLORES 3' PARTE 
SARANDI PARANÁ 
ÁREA:: 294,97 m2 

DIVIDE-SE: 

No rumo SE 18° 19' NO, com a Rua das Tulipas, com uma frente 
de 26.88 metros; 

Numo SO 71° 41' NE, com a data n° 03, corn uma distancia de 
11.00 metros; 

No rumo NO 18° 19' SE, com parte da FR/30, com uma distancia 
de 26.75 metros; 

E, finalmente no rumo NE 71° 41' SO, com a FR/01, com uma 
distancia dei 1.00 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE 
AO NORTE VERDADEIRO. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DATA N°04 
QUADRA N°01 
JARDIM DAS FLORES 3a PARTE 
SARANDI PARANÁ 
ÁREA:: 294,97 m2 

DIVIDE-SE: 

No rumo SE 18° 19' NO, corn a Rua das Tulipas, com uma frente 
de 26.88 metros; 

Numo SO 71° 41' NE, com a data n° 03, corn uma distancia de 
11.00 metros; 

No rumo NO 18° 19' SE, corn parte da FR/30, com uma distancia 
de 26.75 metros; 

E, finalmente no rumo NE 71° 41' SO, com a FR/01, com uma 
distancia dell .00 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE 
AO NORTE VERDADEIRO. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

DATA N°04 
QUADRA N°01 
JARDIM DAS FLORES 3 PARTE 
SARANDI PARANÁ 
ÁREA:: 294,97 m2 

DIVIDE-SE: 

No rumo SE 18° 19' NO, com a Rua das Tulipas, com uma frente 
de 26.88 metros; 

Numo SO 71° 41' NE, com a data n° 03, com uma distancia de 
11.00 metros; 

No rumo NO 18° 19' SE, com parte da FR/30, com uma distancia 
de 26.75 metros; 

E, finalmente no rumo NE 71° 41' SO, com a FR/01, com uma 
distancia de11.00 metros; 

TODOS OS RUMOS ACIMA MENCIONADOS REFEREM-SE 
AO NORTE VERDADEIRO. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 

Como Presidente da 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de__ 

Projeto de Lei n° 1210/2003. 
comiseigaNcida Rodrigues Schwarz, 

a Câmara 

(PresiA te da Comissão

PARECER 

A Relatora da Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de 

Lei n° 1210/2003, de Autoria do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual 

Autoriza a concessão de direito real de uso de imóvel pertencente à municipalidade, 
na forma que especifica, conclui que a proposição tem mérito é legal e 
constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR AVE L, cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 
dias do mês de novembro do ano de 2003. 

Aparecida'õ7 u'  warz, 
Re tora 

Joao Dutra Netto, 
Membro 

4.3g61grk.4 );\

.4L 02115. I 

( 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

designo relator do Projeto de Lei Ng 
o Vereador 

ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Finanças e Orçamento 

Presi ra 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

Projeto de Lei n° 1210/2003, 
Jo-do Lara Vieira, 

PARECER 
Presidente da Comissão 

0 Relator da Comissão de Orçamento e Finanças, 
analisando ao Projeto de Lei n° 1210/2003, de Autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza a concessão de direito real de uso de imóvel pertencente 
municipalidade, na forma que especifica, conclui que a proposição, tem mérito é legal, 
sendo seu Parecer F AV OR Á VE L, cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 
deste Colendo Legislativo. 

mês de novembro do ano de 2003. 

Pelas Conclusões: 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Presidente 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 04 dias do 

ara Vieira, 
elator 

Nels o da Silva, 
ic -Pr sidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

./ 03 
Requerimento Apresentado em 24 / 11/ 2003. 

As horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em / / / Aprovado em 24 / 11 / 2003. 
Indeferido em / / / Deferido em / / 

Atendido - Oficio N° )0000C 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à Mesa, após 
ouvido o Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA 
DISCUSSÃO e VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1210/2003, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza a concessão de direito real de uso de imóvel pertencente à 
municipalidade, na forma que especifica. Haja vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, 
teve sua aprovação em Segunda Discussão e Votação, não necessitando portanto de 
maiores discussões. 

de novembro do ano de 2003. 
Sala das Sessões da Câmara Municip 

itgl etra, 

ifodor —Autor 

aos 24 dias do mês 


